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1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 106/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 06/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 183/2025 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 
2122, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, 
portador da cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa ME 
PROJJETAR ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 39.844.751/0001-20, 
localizada na Rua Antonio Rodrigues de Godoys, nº 365, Bairro Bem Viver, CEP 85.580-000, na cidade 
de Itapejara D’Oeste, estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATADA, representada pela Sra. 
EDIVANE SALETE SOARES DIAS, portadora da cédula de identidade R.G. nº 6.674.267-9 SESP/PR, e 
inscrita no CPF nº 976.802.229-91, aditam o contrato celebrado em 29 de setembro de 2025 e firmam o 
presente Termo Aditivo do Contrato nº 106/2025, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e alterações 
posteriores, assim como pelas condições da Concorrência Eletrônica nº 06/2025-PMNL, na proposta da 
contratada, bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do Contrato é a execução de obra de pavimentação poliédrica com pedras irregulares em 
estradas rurais do município, sendo: Assentamento Terceira Conquista da União, com área de 
1.472,00m². 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo formalizar a inclusão de serviços, gerando acréscimo no valor 
contratado, em consonância com o Parecer Técnico e Memorando Interno nº 236/2025, advindo da 
Secretaria de Obras e Serviços Públicos. Considerando, portanto, as seguintes adições: 
 

Item  Descrição Unid Qtde Valor 
Unitário 

Valor Total do 
Acréscimo 

2.5 AJUSTES         
2.5.1. Regularização compac.subleito 100% PN (A) M²  266,29  4,50 1.198,31 
2.5.2. Colchão de argila p/ pav. poliédrico M²  266,29  2,04 543,23 

2.5.3. 
EXTRAÇÃO, CARGA, TRANSPORTE, PREPARO E 
ASSENTAMENTO DO POLIEDRO CONTEMPLA TAMBÉM O 
REJUNTAMENTO EM PÓ DE PEDRA  

M²  266,29  55,24 14.709,86 

2.5.4. Meio fio de concreto tipo 3 (pré-moldado) M  40,00  42,39 1.695,60 
2.5.5. Contenção lateral c/ solo local p/ pav. poliédrico M²  20,00  1,77 35,40 
TOTAL    18.182,40 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 18.182,40 (dezoito mil cento e oitenta e dois reais e 
quarenta centavos), passando o valor do contrato de R$ 111.894,81 (cento e onze mil oitocentos e 
noventa e quatro reais e oitenta e um centavos), para R$ 130.077,21 (cento e trinta mil setenta e sete 
reais e vinte e um centavos). Esse acréscimo, corresponde a 16,25% do valor total inicial 
contratado (R$ 111.894,81). 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO 
O aditivo tem como base e fundamento o Art. 124, I, “b” e Art. 125 da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUINTA - RATIFICAÇÃO 
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Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não 
contrariem o presente termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, bem como no Diário Oficial do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 
2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011. 

 
 
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 23 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

 
FABIO ROBERTO DOS SANTOS                 EDIVANE SALETE SOARES DIAS 

       CONTRATANTE                             CONTRATADA 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________   _______________________________ 
Nome: _________________________  Nome: _________________________ 
CPF/RG ________________________  CPF/RG ________________________ 

 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO  DO  PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 . 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
 

Página 1 de 2 
 

 
1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 39/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 56/2025 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula 
de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado GENTE SEGURADORA S/A, inscrita no CNPJ 
sob o nº 90.180.605/0001-02, com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, n° 450, Bairro Centro Histórico, 
na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 90.020-060, doravante designada 
CONTRATADA, representada pelo Sr. MARCELO WAIS, inscrito no CPF 632.005.380-15, portador da cédula 
de identidade civil RG n° 7009036166  SESP/RS, aditam o contrato celebrado em 28 de abril de 2025, e 
firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 39/2025, nos termos da Lei nº 14.133/2021, e alterações 
posteriores, assim como pelas condições do Pregão Eletrônico nº 19/2025-PMNL, bem como nos termos da 
proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do Contrato é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de seguros 
para veículos da frota municipal. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo realizar substituição de veículos, conforme memorando interno nº 
167/2025, advindo da Secretaria de Governo, conforme especificado na tabela abaixo:  
 

Item Veículo a Ser Substituído Veículo Efetivado Valor 
Atual 

Valor 
Efetivado 

Nova 
Franquia 

Valor do 
Acréscimo 

16 

SEGURO TOTAL - VEÍCULO 
TOYOTA ETIOS SD XS 1.5 
Nº 119 Seguro total com 
vigência anual do Veículo 
TOYOTA Etios SD XS 1.5, 
Ano /Modelo 2016, Placa 
BAK-1718, Renavam nº 
0108210091-6, Chassi nº 
9BRB29BT2G2109243, 
conforme as mesmas 
coberturas previstas no 
contrato. 

SEGURO TOTAL - 
VEÍCULO VW/VIRTUS MB - 
FROTA Nº 218 Seguro total 
com vigência anual do 
Veículo VW/VIRTUS MB, 
Ano /Modelo 2025/2026, 
Placa UAY3I70, Renavam nº 
01457699262, Chassi nº 
9BWDH6BZ2T4018253, 
conforme as mesmas 
coberturas previstas no 
contrato. 

506,73 1.346,93 5.601,35 840,20 

TOTAL 840,20 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  
Fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 840,20 (oitocentos e quarenta mil e vinte centavos), 
passando o valor do contrato de R$ 11.914,67 (onze mil novecentos e quatorze reais e sessenta e sete 
centavos), para R$ 12.754,87 (doze mil setecentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e sete centavos). Esse 
acréscimo corresponde a 7,05% do valor inicial contratado (R$ 11.914,67). 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO 
O aditivo tem como base e fundamento o Art. 124, I, “b” e Art. 125 da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUINTA - RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não 
contrariem o presente termo aditivo. 
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CLÁUSULA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, bem como no Diário Oficial do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e 
ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011. 
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 22 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

 
FABIO ROBERTO DOS SANTOS                                MARCELO WAIS 

                      CONTRATANTE                                                             CONTRATADA 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
_______________________________   _______________________________  
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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3º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 149/2024 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 166/2024 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 
2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado 
na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para 
frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa CONSTRUTORA AVELASA 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 41.332.967/0001-58, localizada na Rodovia BR 277, s/n, Sala 04, Bairro Km 
470 + 600 m, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras, estado do Paraná, a seguir denominada 
CONTRATADA, representada por AVELINO LAURENÇA DOS SANTOS, brasileiro, empresário, 
portador da cédula de identidade R.G. nº 15.268.854-7 SESP/PR, e inscrito no CPF nº 749.561.919-87, 
residente na Rodovia BR 277, s/n, Sala 04, Bairro Km 470 + 600 m, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras, estado do Paraná, tendo em vista o que consta no Processo nº 166/2024 e em observância 
às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, aditam o contrato 
celebrado em 13 de setembro de 2024, acordam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 
149/2024-PMNL, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, assim como pelas 
condições do Edital da Concorrência Eletrônica nº 05/2024-PMNL, bem como nos termos da proposta de 
preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a execução de obra de construção de barracão na comunidade de 
Rio da Prata, com área total de 304,75m² de área construída, para desenvolvimento de atividades 
técnicas e recreativas para a comunidade local. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado, em 
consonância com o Parecer Técnico e Memorando Interno nº 242/2025, advindo da Secretaria de Obras 
e Serviços Públicos. 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de execução e vigência fica prorrogado até 31 de março de 2026.  
 
CLAUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o Art. 124, II, “b” e Art. 115 da Lei 
14.133/2021. 
 
CLAUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam 
o presente termo aditivo. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 23 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

AVELINO LAURENÇA DOS SANTOS 
CONTRATADO 
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3º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 93/2024-PMNL  
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 80/2024 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 
2122, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, 
portador da cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa 
BMB CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
02.687.760/0001-44, com sede na Rod BR 277, KM 473, s/n, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras, estado do Paraná, doravante designado CONTRATADO, representada pelo Sr. ERNANI 
JOSE BUENO, inscrito no CPF sob o nº 718.335.109-25, portador da cédula de identidade civil RG nº 
4.542.643-2, aditam o contrato celebrado em 17 de junho de 2024 e firmam o presente Termo Aditivo do 
Contrato nº 93/2024-PMNL, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, assim como 
pelas condições da Concorrência Eletrônica nº 03/2024-PMNL, na proposta da contratada, bem como 
pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do Contrato é a execução de obra de reforma do Centro Poliesportivo Mário da Rosa, 
localizado na Rua Avelino Badotti, com 2.6323,00m² de área construída, em atendimento ao 
Convênio PMNL e ITAIPU, conforme Contrato de Repasse Nº 4117057/2023 - CAIXA/ITAIPU. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
O prazo de execução fica prorrogado por 90 (noventa) dias, passando a vigorar até 07 de abril de 2026. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de execução fica prorrogado por 90 (noventa) dias, passando a vigorar até 12 de abril de 2026. 
 
CLÁUSULA QUINTA - O aditivo tem como base e fundamento o Art. 124, II, “b” da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 22 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

 
FABIO ROBERTO DOS SANTOS                      ERNANI JOSÉ BUENO 

       CONTRATANTE                             CONTRATADA 
 
 
 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Rua São João Batista, Centro, Nova Laranjeiras – PR 

Fone: (42) 36371148 / E-mail: cmdca@novalaranjeiras.pr.gov.br 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 10/2025 
 

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DE NOVA LARANJEIRAS, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI MUNICIPAL N° 153/96, 

CONSIDERANDO Processo de Escolha Suplementar Emergencial para a 
função de Conselheiro Tutelar de Nova Laranjeiras realizado no dia 15 de agosto de 
2025, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONVOCAR A CANDIDATA ABAIXO RELACIONADA, para 
preenchimento de vaga de suplente do Conselho Tutelar de Nova Laranjeiras para 
período de cobertura de férias dos Conselheiros Titulares:  

NOME CARGO CLASSIF. 
GABRIELI DE PAULA GOMES JACUBOSKI  CONSELHEIRO TUTELAR 6° 

Art. 2º - O CANDIDATO DEVERÁ COMPARECER AO RECURSOS 
HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, Localizada na 
Rua Rio Grande do Sul, numero 2122 Centro, após publicação oficial desse edital, 
ENTRE 5 (CINCO) DIAS ÚTEIS, NOS HORÁRIOS DAS 08:00 ÀS 12:00 HS E DAS 
13:00 ÀS 17:00 HS, de segunda-feira á sexta-feira. 

 Art. 3º - O candidato deverá apresentar-se portando os seguintes documentos 
para a posse: 

a) Cópia do Título de Eleitor e comprovante de votação na última eleição. 
b) Cópia do CPF e RG. 
c) Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento. 
d) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS. 
e) Cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se tiver). 
f) Fotocópia do histórico escolar. 
g) Comprovante de residência. 

 Art. 4º - O não comparecimento no local até a data estabelecida no artigo 2º 
implicará na perda dos direitos advindos da eleição para conselheiro. 

 Nova Laranjeiras, em 29 de dezembro de 2025. 

 

  
TAINA NAOMI SILVA GDAK 

Presidente do Conselho/Gestão 2024/2026 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 238/2025 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 26/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 256/2025 
 

Objeto: A formação de registro de preço para aquisição de Materiais Pedagógicos. 

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-
12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, representado pelo Prefeito em exercício, o Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 07.481.107/0001-48, com sede na Avenida João Ferreira Neves, n° 3033, bairro 
Centro, na cidade de Campina do Simão, estado do Paraná, representada pelo Sr. GEFERSON JUNIOR 
WOGNEI. 
 
REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca  Un Qtde Preço Preço Total 

1 1 APONTADOR SIMPLES Cores sortidas. Caixa com 50 
anos. 

MASTERPRINT  CX 20.00 8,90 178,00 

1 2 BORRACHA ESCOLAR CAIXA COM 40 REDBOR CX 25.00 11,92 298,00 
1 3 CADERNO ESPIRAL PEQUENO LINHA Caderno pequeno 

¼ linha. Capa flexível, 96 folhas, sortido. 
CREDEAL UN 1000.

00 
3,72 3.720,00 

1 4 CADERNO ESPIRAL PEQUENO QUADRICULADO 
Caderno pequeno ¼ linha. Capa flexível, 96 folhas, 
quadriculado, sortido. 

CREDEAL UN 1000.
00 

3,92 3.920,00 

1 5 CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL CAIXA COM 50 
UNIDADES Escrita fina. 

COMPACTOR CX 20.00 37,80 756,00 

1 6 CANETINHA HIDROGRÁFICA Com 12 cores. GATTE SG20 1000.
00 

3,42 3.420,00 

1 7 LÁPIS DE COR MULTICOLOR COM 12 CORES GATTE UN 1000.
00 

3,40 3.400,00 

1 8 LÁPIS PRETO CAIXA COM 144 UNIDADES GATTE CX 14.00 30,50 427,00 
1 9 RÉGUA PLÁSTICA TRANSPARENTE 15CM Pacote com 

25 unidades. 
WALEU PC 40.00 27,00 1.080,00 

1 10 TESOURA ESCOLA PRETA 13CM Caixa com 24 
unidades. 

MASTERPRINT CX 42.00 40,50 1.701,00 

Total 18.900,00 
 
O valor global desta ata é na importância de R$ 104.000,00 (cento e quatro mil reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação terão cobertura pelos créditos 
orçamentários consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de 
recursos próprios do Município, nas seguintes funcionais programáticas: 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2025 15.451.0005.2026 1330 000 3.3.90.39.00.00 
2025 15.451.0005.2026 1350 1045 3.3.90.39.00.00 

 
O prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano, a contar de 26 de dezembro de 2025 até 26 de 
dezembro de 2026, com possibilidade de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR, 26 de dezembro de 2025.  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 239/2025 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 26/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 256/2025 
 

Objeto: A formação de registro de preço para aquisição de Materiais Pedagógicos. 

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-
12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, representado pelo Prefeito em exercício, o Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: MELIM COMERCIAL LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF Nº 49.608.132/0001-90, sediada na Rua Capitão Adolfo G. Andrade, nº 88, Bairro Centro, CEP 
88.304-020, na Cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, representada pela Sra. LUCIANA MELIM 
GOMES DE CARVALHO. 
 
MELIM COMERCIAL LTDA ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço Total 

2 1 LIVROS DE LITERATURA INFANTIL Mini clássicos. Todo Livro Mini SG20 1000.00 2,00 2.000,00 
Total 2.000,00 
 
O valor global desta ata é na importância de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação terão cobertura pelos créditos 
orçamentários consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de 
recursos próprios do Município, nas seguintes funcionais programáticas: 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2025 15.451.0005.2026 1330 000 3.3.90.39.00.00 
2025 15.451.0005.2026 1350 1045 3.3.90.39.00.00 

 
O prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano, a contar de 26 de dezembro de 2025 até 26 de 
dezembro de 2026, com possibilidade de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR, 26 de dezembro de 2025.  
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
Comissão de Licitações, resolve:  
 

01 - Homologar a presente Licitação nestes termos:  
a) Nr. Processo 257  
b) Nr. Licitação 9/2025 
c) Modalidade Concorrência  
d) Data de Homologação 29/12/2025  
e) Objeto da Licitação CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DA CONSTRUÇÃO 
CIVIL PARA A EXECUÇÃO DE OBRA, VISANDO À CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS DE 
INTERESSE SOCIAL, ÁREA ÚTIL DE 47,56 M², SEGUINDO AS DIRETRIZES DO FUNDO NACIONAL 
DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - FNHIS, NO ÂMBITO DO MINHA CASA, MINHA VIDA, 
PROPOSTA Nº 56000000072/2024.  
 
Empresa(s) vencedora(s):  
Vencedores do lote 
Participante/Vencedor Valor R$ Valor R$ por extenso Condições de 

pagamento 
Lote 

CONSTRUTORA CARRA LTDA 
CNPJ 08.255.500/0001-86 
RUA SANTA CATARINA 
Nova Laranjeiras-PR 
CEP 85350-000 

2.970.000,00 Dois Milhões e Novecentos e Setenta 
Mil de Reais 

CONFORME 
MEDIÇÃO 

001 

 
CONSTRUTORA CARRA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço Total 
1 1 CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS Contratação 

de empresa especializada no ramo da construção civil para a 
execução de obra, visando à construção de unidades 
habitacionais de interesse social, Área construída de 53,86 m², 
seguindo as diretrizes do Fundo Nacional de Habitação de 
Interesse Social - FNHIS, no âmbito do Minha Casa, Minha 
Vida, proposta nº 56000000072/2024. 

UN 25.00 118.800,00 2.970.000,00 

Total 2.970.000,00 
R$ 2.970.000,00 (Dois Milhões e Novecentos e Setenta Mil de Reais).  

 
Nova Laranjeiras/PR, 29 de dezembro de 2025. 
 
 

............................................... 
FABIO ROBERTO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ  95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

Concorrência 
Nr: 09/2025 

 
Processo Adm: 257/2025  
Data do Processo: 08/12/2025 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
Comissão de Licitações, resolve:  
 

01 - Homologar a presente Licitação nestes termos:  
a) Nr. Processo 258  
b) Nr. Licitação 10/2025 
c) Modalidade Concorrência  
d) Data de Homologação 29/12/2025  
e) Objeto da Licitação CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO PARA EXECUÇÃO 
DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ EM VIA RURAL.  
 
Empresa(s) vencedora(s):  
Vencedores do lote 
Participante/Vencedor Valor R$ Valor R$ por extenso Condições de 

pagamento 
Lote 

PROGRESSO ENGENHARIA K M LTDA 
CNPJ 32.750.290/0001-87 
AV. IVO CARLI, 2655 
Guarapuava-PR 
CEP 85055-520 

2.879.000,00 Dois Milhões e 
Oitocentos e Setenta e 
Nove Mil de Reais 

CONFORME 
MEDICAO 

001 

 

PROGRESSO ENGENHARIA K M LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço Total 

1 1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL Contratação de empresa 
especializada no ramo da construção civil para a execução 
de obra de Pavimentação Asfáltica em CBUQ em via rural 
com revestimento de pedra irregular, Drenagens, Sinalização 
Viária, na estrada que liga a BR 277 ao distritito do Rio 
Bananas, com uma quantidade total de 21.674,60 M². 

GB 1.00 2.879.000,00 2.879.000,00 

Total 2.879.000,00 
R$ 2.879.000,00 (Dois Milhões e Oitocentos e Setenta e Nove Mil de Reais). 
 
Nova Laranjeiras/PR, 29 de dezembro de 2025. 
 
 
 

............................................... 
FABIO ROBERTO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ  95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

Concorrência 
Nr: 10/2025 

 
Processo Adm: 258/2025  
Data do Processo: 08/12/2025 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
Comissão de Licitações, resolve:  
 

01 - Homologar a presente Licitação nestes termos:  
a) Nr. Processo 262  
b) Nr. Licitação 27/2025 
c) Modalidade Processo Dispensa  
d) Data de Homologação 29/12/2025  
e) Objeto da Licitação EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA, COMPREENDENDO A 
REMOÇÃO DO PISO EXISTENTE E A INSTALAÇÃO DE NOVO PISO EM PLACAS, INCLUINDO TODOS 
OS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA NECESSÁRIOS, EM QUATRO (04) SALAS DE 
AULA DA ESCOLA MUNICIPAL GIULIANO SINCINI.  
 

Empresa(s) vencedora(s):  
Vencedores do lote 
Participante/Vencedor Valor R$ Valor R$ por 

extenso 
Condições de 
pagamento 

Lote 

SAN DECORACOES E REFORMAS LTDA 
CNPJ 01.237.977/0001-90 
SHCN 404, BLOCO C LOJA 20 
Brasília-DF 
CEP 70845-530 

37.700,00 Trinta e Sete Mil e 
Setecentos Reais 

CONFORME 
MEDIÇÃO 

001 

 

SAN DECORACOES E REFORMAS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço 

Total 
1 1 EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE REMOÇÃO E TROCA DE PISO 

Execução de serviços de engenharia, compreendendo a remoção 
do piso existente e a instalação de novo pisoem placas, incluindo 
todos os materiais, equipamentos e mão de obra necessários, em 
quatro (04) salas de aula da Escola Municipal Giuliano Sincini. 
Com metragem total de 135,22 m². 

UN 1.00 37.700,00 37.700,00 

Total 37.700,00 
R$ 37.700,00 (Trinta e Sete Mil e Setecentos Reais).  
 
Nova Laranjeiras/PR, 29 de dezembro de 2025. 
 
 
 

............................................... 
FABIO ROBERTO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ  95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

Dispensa 
Nr: 27/2025 

 
Processo Adm: 262/2025  
Data do Processo: 18/12/2025 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ 
C NP J :  9 5 . 58 7 . 64 8 /0 0 0 1- 1 2  

R u a  R i o  Gr a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C en t r o  –  C E P :  8 5 3 50- 00 0  
Fo n e :  (4 2 )  3 63 7 - 1 14 8  

 
DECRETO N.º 375, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

Revoga o decreto nº 47, de 23 de janeiro de 

2025, que Nomeia e Concede Gratificação 

pelo exercício de Direção. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 47, de 23 de janeiro de 2025, a partir do dia 

31/12/2025, que nomeou e concedeu gratificação a servidora pública municipal Sra. 

FRANCIELI SAMPIETRO, brasileira, portadora da matrícula n° 1652-1 e 1652-2, 

ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora, para exercer a função de diretora 

da escola municipal Ely Antonio Nardello. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras. 

 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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OU=FABIO ROBERTO DOS SANTOS, 
CN=FABIO ROBERTO DOS SANTOS:
78763282968
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2025-12-29 14:20:33
Foxit Reader Versão: 9.6.0
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

 
O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
Comissão de Licitações, resolve:  
 
01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:  
 
a) Nr. Processo   248/2025  
b) Nr. Licitação    01/2025 
c) Modalidade    Leilão  
d) Data de Homologação  24/12/2025 
e) Objeto da Licitação  ALIENAÇÃO DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS INSERVÍVEIS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS/PR. 
 
Empresa(s) vencedora(s): 
 
RICARDO JORGE KOCH - CPF 083.823.339-23 
Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço Total 

1 1 M BENZ/ CAMINHÃO LK 1519 6X2 1986/1986 PLACA AFQ-
7G58, PATRIMONIO 13093, FUNCIONANDO 

UN 1.00 32.500,00 32.500,00 

23 1 FIAT/SIENA ATTRACTIVE 1.4 FLEX 2017/2018 PLACA BBW-
9J03, Patrimonio 15553, Funcionando, mas com problema no 
motor 

UN 1.00 23.023,00 23.023,00 

Total 55.523,00 
 
JUSSARA APARECIDA ELIAS - CPF 880.367.829-87 
Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço Total 

2 1 M BENZ/ ÔNIBUS O-370 RS 1986/1986 PLACA BXE-6365, 
Patrimonio 9363, Sem funcionamento. Problema motor. 

UN 1.00 9.700,00 9.700,00 

Total 9.700,00 
 
FILIPE DOGNINI - CPF 099.294.119-92 
Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço Total 

3 1 M BENZ/ CAMINHÃO L 2220 6X4 1988/1988 - COM 
PRANCHA PLACA AFQ-8A56, Patrimonio 13095 
Funcionando. Probl. transm. 

UN 1.00 144.000,0
0 

144.000,00 

Total 144.000,00 
 
ALEXEI ALONSO DOS SANTOS - CPF 379.955.294-49 
Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço Total 

4 1 TOYOTA/BANDEIRANTE 1987/1987 MOTOR MB-608 PLACA 
ADH-9103,Patrimonio 8186, Funcionando. Péssimo estado. 

UN 1.00 31.135,00 31.135,00 

Total 31.135,00 
 
PATRICK LINZMEIER - CPF 999.125.119-72 
Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço Total 

5 1 RENAULT/ MASTER AMBULÂNCIA 2014/2015 PLACA AYJ-
1F32, Patrimonio 9573, Funcionando. 

UN 1.00 31.000,00 31.000,00 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ  95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

Leilão 
Nr: 01/2025 

 
Processo Adm: 248/2025  
Data do Processo: 07/11/2025 

Total 31.000,000 
 
ELIEZER RODRIGUES - CPF 787.227.059-53 
Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço Total 
6 1 M BENZ/ SPRINTER 515 2017/2018 PLACA BBZ-4413, 

Patrimonio 11556, Sem funcionamento. Problema motor. 
UN 1.00 107.000,0

0 
107.000,00 

24 1 FIAT/UNO WAY 1.0 2015/2015 PLACA AZR-3708, Patrimonio 
10260, Funcionando. Pintura desgastada. 

UN 1.00 23.180,00 23.180,00 

Total 130.180,00 
 
OCIMAR PASTORELLO - CPF 795.904.979-34 
Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço Total 

7 1 TRATOR NEW HOLLAND 7630 4X4 Sem funcionamento. 
Patrimonio 9400, Transmissão desmontada 

UN 1.00 42.000,00 42.000,00 

Total 42.000,00 
 
JOCIEL ADEMAR LOURENÇO DA LUZ - CPF 016.077.220-62 
Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço Total 

8 1 TRATOR LS PLUS 100 4X4 Patrimonio 10079, Sem testes. UN 1.00 41.000,00 41.000,00 
Total 41.000,00 
 
ELADIO ALOÍSIO BIALAS - CPF 037.600.139-96 
Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço Total 

9 1 TRATOR NEW HOLLAND TL75E 4X4 Sem 
funcionamento.Patrimonio 5122, Peças desmonstadas 

UN 1.00 42.500,00 42.500,00 

Total 42.500,00 
 
TRAMAQ TRATORES E MÁQUINAS LTDA - CNPJ 26.659.605/0001-82 
Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço Total 
10 1 MOTONIVELADORA CATERPILLAR 120H 1998 Patrimonio 

5239, Funcionando Pessimo Estado 
UN 1.00 94.500,00 94.500,00 

Total 94.500,00 
 
JOSE JULIO MOREIRA OLIVEIRA - CNPJ 03.716.378/0001-84 
Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço Total 
11 1 CARRETA AGRÍCOLA 1 EIXO E PULVERIZADOS KUHN 

PORTER 600 S 12M Patrimonio 5125/ 6186, Péssimo estado 
UN 1.00 6.300,00 6.300,00 

14 1 GRADE 14 DISCOS BALCAN 2013 E SUCATA GRADE 14 
DISCOS Patrimonio 9354, Sem testes 

UN 1.00 13.000,00 13.000,00 

18 1 SUCATAS IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS DIVERSOS E 
ENSILADEIRAS Patrimonio: Diversos, Sucatas. 

UN 1.00 6.200,00 6.200,00 

Total 25.500,00 
 
FERREIRA & BORDIGNON LTDA - EPP - CNPJ 22.121.171/0001-01 
Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço Total 
12 1 PLANTADEIRA , SEMEADEIRA E PLANTADEIRA 

PLANTADEIRA PE 6/4 PLANTI CENTER VERMELHA, 
SEMEADEIRA IMASA AMARELA E PLANTADEIRA E 
SEMEADEIRA KF 513 A - Patrimonio: Diversos, Faltando 
reservatórios e diversas peças 

UN 1.00 10.310,00 10.310,00 

Total 10.310,00 
 
ERNANI JOSE BUENO - CPF 718.335.109-25 
Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço Total 
13 1 MESA CLASSIFICADORA E SUCATAS DE MÁQUINAS 

DIVERSAS Patrimonio 1326, Sem testes 
UN 1.00 1.700,00 1.700,00 

15 1 SECADOR DE CEREAIS E SUCATAS DE MAQ. DIVERSAS 
Patrimonio 1321, Sem testes. 

UN 1.00 2.200,00 2.200,00 

Total 3.900,00 
 
VANDER RODRIGO BUCHE - CPF 069.468.909-22 
Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço Total 

16 1 SUCATA MOTORES ELÉTRICOS Patrimonio: Diversos, Sem 
teste. Estado de sucata 

UN 1.00 1.100,00 1.100,00 

Total 1.100,00 
 
 
ARIEL FERNANDO ZARPELON - CPF 086.021.499-05 
Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço Total 
17 1 TRATOR CORTADOR DE GRAMA HUSQVARNA Patrimonio 

10692, Sem testes. 
UN 1.00 6.650,00 6.650,00 

Total 6.650,00 
 
ANTONIO CEZAR DA SILVA - CPF 133.601.379-65 
Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço Total 
19 1 SUCATAS CADEIRAS, AR CONDICIONADOS E MAIS 

SUCATA CADEIRAS, AR CONDICIONADOS, 
BEBEDOUROS, LAVADORAS DE ALTA PRESSÃO, LAVA 
ROUPAS. Patrimonio: Diversos, Sucatas 

UN 1.00 1.300,00 1.300,00 

20 1 SUCATA MATERIAIS DE INFORMÁTICA E ELETRÔNICOS 
DIVERSOS Patrimonio: Diversos,Sucatas. 

UN 1.00 2.600,00 2.600,00 

21 1 SUCATA MÓVEIS DE MADEIRA, ARMARIOS METAL, 
MAQUINAS DE COSTURA Patrimonio: Diversos, Sucatas. 

UN 1.00 900,00 900,00 

Total 4.800,00 
 
N G ANTUNES & CIA LTDA ME - CNPJ 19.321.029/0001-01 
Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço Total 
22 1 CHEVROLET/CELTA 1.O 2002/2003 PLACA AKN-6H62, 

Patrimonio 15136, Funcionando. 
UN 1.00 7.200,00 7.200,00 

Total 7.200,00 
 
EDSON DOS SANTOS WEBBER TRANSPORTE – CNPJ 45.414.200/0001-29 
Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço Total 
25 1 ÔNIBUS ESCOLAR VW/CAIO INDUSCAR 2008/2008 PLACA 

AQV-1C18, Patrimonio 5173, Funcionando 
UN 1.00 50.250,00 50.250,00 

Total 50.250,00 
 
TRANSPORTES L M S LTDA - CNPJ 50.467.516/0001-19 
Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço Total 
26 1 ÔNIBUS ESCOLAR VW/MARCOPOLO 15.190 2012/2013 

PLACA AWM-5E19, Patrimonio 6289, Funcionando 
UN 1.00 104.000,00 104.000,00 

Total 104.000,00 
 
MICHAEL SCHMIDT BARRETO - CPF 404.101.328-37 
Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço Total 
27 1 MOTONIVELADORA CATERPILLAR 120H 1996 Patrimonio 

5237, Funcionando. 
UN 1.00 93.500,00 93.500,00 

Total 93.500,00 
 
MARIANA LUCANTONIO - CPF 088.773.999-70 
Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço Total 
28 1 TOYOTA/ETIOS XS SEDAN 1.5 FLEX MEC. 2016/2016 

PLACA BAK-1H18, Patrimonio 10554, Funcionando. 
UN 1.00 15.000,00 15.000,00 

Total 15.000,00 
 
LEANDRO DE QUADROS FERNANDES - CPF 091.727.669-80 
Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço Total 
29 1 TOYOTA/ETIOS X 1.3 FLEX MEC. 2016/2017 PLACA BBC-

5B14, Patrimonio 10875, Funcionando. 
UN 1.00 30.500,00 30.500,00 

Total 30.500,00 
 
ADAIL ROSA - CPF 076.267.859-32 
Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço Total 
30 1 RETROESCAVADEIRA NEW HOLLAND LB 90 Patrimonio UN 1.00 98.000,00 98.000,00 

5616, Funcionando. 
Total 98.000,00 
 
 
 
R$ 1.072.248,00 (Um milhão setenta e dois mil duzentos e quarenta e oito reais).  
 
Nova Laranjeiras/PR, 24 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 

........................................................ 
FABIO ROBERTO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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DECRETO 279/2025 

                                                            SUMULA: Concede Férias aos Servidores Públicos Municipais.  

 
 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente o previsto no artigo 79 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, 
  

RESOLVE 
 
Artigo 1º. – Conceder férias aos seguintes servidores públicos nos períodos especificados a seguir: 
 

SECRETARIA DE ADMISTRAÇÃO 
 

SERVIDOR PERÍODO DE FÉRIAS DIAS 
CLEUNICE KLAK ANDRADE 05/01/2026 Á 03/02/2026 30 
JANETE KRANKOSKI  05/01/2026 Á 12/01/2026 8 
MARILENE BORGES DE OLIVEIRA RAMOS 05/01/2026 Á 24/01/2026 20 
MAURICIO FYDERECHESKI 05/01/2026 Á 19/01/2026 15 
RENATA KARINA DE MORAES KURTA 05/01/2026 Á 03/02/2026 30 
RONALDO PAVIANI 05/01/2026 Á 14/01/2026 10 
PAULO AUGUSTO MIERJAN 05/01/2026 Á 24/01/2026 20 
SAULA GABRIELLE FRETTA  05/01/2026 Á 29/01/2026 25 
SERLI DE FÁTIMA CUSTÓDIO  05/01/2025 Á 14/01/2026 10 
VIVIANE APARECIDA DE RAMOS ROSA 05/01/2026 Á 29/01/2026 25 
ZENILDA SCOROPAD DE COL  05/01/2026 À 12/01/2026 8 
ANA CRISTINA SANTOS SEGUNDO 05/01/2026 Á 19/01/2026 15 

 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
 

SERVIDOR PERÍODO DE FÉRIAS DIAS 
ADAO CELSO NACONECZYJ  05/01/2026 Á 03/02/2026 30 
ADELAR KUDELSKI  05/01/2026 Á 03/02/2026 30 
ADELCIO KUDELSKI  05/01/2026 Á 03/02/2026 30 
ALTAMIR PAUPITZ  05/01/2026 Á 24/01/2026 20 
ANA JULIA SVARTZ  05/01/2026 Á 16/01/2026 12 
ANA MARIA SEGUNDA  05/01/2026 Á 03/02/2026 30 
ANGELITA MARCANSONI  05/01/2026 Á 24/01/2026 20 
ANGELITA SEGUNDA GOES  05/01/2026 Á 03/02/2026 30 
BERNADETE STAVSKI KOMINECKI  05/01/2026 Á 03/02/2026 30 
CECILIA SEMCHECHEN PALINSKI  05/01/2026 Á 03/02/2026 30 
CELINA ZANOVELLO  05/01/2026 Á 27/01/2026 23 
CLEBERSON DRABETSKI DOS SANTOS  05/01/2026 Á 14/01/2026 10 
CRISTIANE ANDREIA NIESCIUR  05/01/2026 Á 03/02/2026 30 
CRISTIANE CARUS 05/01/2026 Á 03/02/2026 30 
CRISTINA WZOREK 05/01/2026 Á 03/02/2026 30 
DANIELE APARECIDA RIBAS  05/01/2026 Á 03/02/2026 30 
DANIELI DE OLIVEIRA ANTUNES MARON 05/01/2026 Á 24/01/2026 20 
DAYANE SIGNOR 05/01/2026 Á 24/01/2026 20 
DELIANE DA ROSA BENVENUTTI  05/01/2026 Á 21/01/2026 17 
DILCEIA DE PAULA CHAGAS  05/01/2026 Á 03/02/2026 30 
ELIANE POTULSKI BONFIM  05/01/2026 Á 03/02/2026 30 
ELIANE SEVERIANO  05/01/2026 Á 03/02/2026 30 
ELISANDRA PASSARIN SILVA  05/01/2026 Á 03/02/2026 30 
EVA APARECIDA FERREIRA  05/01/2026 Á 28/01/2026 24 
FABIANA PADILHA  05/01/2026 Á 03/02/2026 30 
FABIANO BELINI SORDI  05/01/2026 Á 03/02/2026 30 



3A TERÇA-FEIRA 30.12.2025 EDIÇÃO 4790PUBLICAÇÃO  OFICIAL

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
===============GABINETE DO PREFEITO================== 

FABIO JUNIOR KAMINSKI  05/01/2026 Á 24/01/2026 20 
KAROLINE CARVALHO DA SILVA JASINSKI 05/01/2026 Á 03/02/2026 30 
INES SIGNOR PASSARIN 05/01/2026 Á 24/01/2026 20 
IRACEMA DE FATIMA MACHADO OLIZEVSKI  05/01/2026 Á 03/02/2026 30 
IRACEMA IUZWIAK CARUS  05/01/2026 Á 03/02/2026 30 
IZABEL MARIA DOMBROSKI  05/01/2026 Á 03/02/2026 30 
JANE GRAD  05/01/2026 Á 24/01/2026 20 
JANETE DE FATIMA DOS SANTOS BECKER 05/01/2026 Á 24/01/2026 20 
JANICE OSSOVSKI  05/01/2026 Á 27/01/2026 23 
JANICE TOMACHESKI OIDELO 05/01/2026 Á 24/01/2026 20 
JANICE PILARSKI  05/01/2026 Á 24/01/2026 20 
JOANES MIERZVA  05/01/2026 Á 03/02/2026 30 
JOANIZA DE OLIVEIRA MARQUES REFISKI  05/01/2026 Á 03/02/2026 30 
JOELMA SOARES DOMINGUES  05/01/2026 Á 03/02/2026 30 
JOSE TOMKIEWICZ  15/01/2026 Á 24/01/2026 10 
JOSE VANDERLEI RUTHS  05/01/2026 Á 03/02/2026 30 
JOSELAINE LEAL  05/01/2026 Á 24/01/2026 20 
LEIDIANE DA CONCEIÇÃO SIEBRE  05/01/2026 Á 03/02/2026 30 
LUCIANA APARECIDA SVERDOVSKI ZAPANI  05/01/2026 Á 03/02/2026 30 
LUCIANA GRADE BORTOLINI  05/01/2026 Á 27/01/2026 23 
LUCIANE DOMBROVSKI  05/01/2026 Á 24/01/2026 20 
LUCIANE KOKUZICKI 05/01/2026 Á 24/01/2026 20 
LUCIA IUZWIAK RIBEIRO 05/01/2026 Á 24/01/2026 20 
LUIZ HAMILTON SVARTZ  05/01/2026 Á 03/02/2026 30 
LUIZINHA SALETE BUREI 05/01/2026 Á 24/01/2026 20 
LURDES PILARSKI ORZEKOWSKI  05/01/2026 Á 24/01/2026 20 
MADALENA CHERPINSKI MACHADO  05/01/2026 Á 24/01/2026 20 
MAIRA APARECIDA BRILHANTE  05/01/2026 Á 24/01/2026 20 
MARCIELE GRADE IVACHUR  05/01/2026 Á 03/02/2026 30 
MARILUCI SARTORELLI MATOSO  05/01/2026 Á 24/01/2026 20 
MARTINHA WILCHAK VERNEKE  26/01/2026 Á 24/02/2026 30 
MAURO DE SOUZA  05/01/2026 Á 03/02/2026 30 
MIRIAM DA ROCHA  05/01/2026 Á 03/02/2026 30 
NATACHA S Z GOMES 05/01/2026 Á 03/02/2026 30 
NILTON CEZAR PADILHA  05/01/2026 Á 24/01/2026 20 
NILZA GRANOSKI GOMES  05/01/2026 Á 27/01/2026 23 
NORMA REGIANE WINCK  05/01/2026 Á 03/02/2026 30 
OSMAR SOARES DE OLIVEIRA 05/01/2026 Á 03/02/2026 30 
PAULA ANDREIA PASALA  05/01/2026 Á 24/01/2026 20 
RAQUEL ROZETISKI BUREI 05/01/2026 Á 03/02/2026 30 
REGIANE STAVSKI  05/01/2026 Á 03/02/2026 30 
ROSANA SZCZERBA  05/01/2026 Á 03/02/2026 30 
ROSELI APARECIDA PSZEDZIMIRSKI RADECKI  05/01/2026 Á 27/01/2026 23 
ROSELIA MIERZVA  05/01/2026 Á 28/01/2026 24 
ROZECLEIA DOMBROVSKI CUSTODIO  05/01/2026 Á 03/02/2026 30 
SALETE JASINSKI FEDRECHESKI  05/01/2026 Á 03/02/2026 30 
SANDRA MARA COZER 05/01/2026 Á 03/02/2026 30 
SILVANA NACONECZNY KAIBERS  05/01/2026 Á 03/02/2026 30 
SIMONE ROCHA LEONCIO  05/01/2026 Á 03/02/2026 30 
SIMONI IACHINSKI ANDRUCK  05/01/2026 Á 03/02/2026 30 
SOLANGE MECZINSKI CHERPINSKI  05/01/2026 Á 03/02/2026 30 
SOZAMARA RAMOS DE MORAIS  05/01/2026 Á 03/02/2026 30 
TATIANE KLAK DAMBROSKI  05/01/2026 Á 03/02/2026 30 
TATIANE SARTORELLI MATOSO  05/01/2026 Á 24/01/2026 20 
TATIANE ZAREMBSKI  05/01/2026 Á 03/02/2026 30 
THREYSI CARLA SABINI  05/01/2026 Á 03/02/2026 30 
VALDECIR ANTONIO MILANI 22/01/2026 Á 26/01/2026 05 
VALDEMAR KUDELSKI  05/01/2026 Á 03/02/2026 30 
VANUZA NOVITSKI LILLER 05/01/2026 Á 03/02/2026 30 
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VILCEMAR JOELSON CATTELAN 05/01/2026 Á 03/02/2026 30 
ZENILDA BUSKEVICZ 05/01/2026 Á 03/02/2026 30 

 
SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 

 
SERVIDOR PERÍODO DE FÉRIAS DIAS 

ALINE SEGUNDA 05/01/2026 Á 24/01/2026 20 
AMILCE MAGNA ORZECHOVSKI GERGELI 05/01/2026 Á 03/02/2026 30 
CANDIDA MIRELA AIRES DE OLIVEIRA 05/01/2026 Á 24/01/2026 20 
CILMARA SOARES  05/01/2026 Á 19/01/2026 15 
DIONETE APARECIDA DEMETRIO (INICIO 26/05/2025) 05/01/2026 Á 19/01/2026 15 
ERITON KLOS  05/01/2026 Á 24/01/2026 20 
FABIANE DRABETSKI DOS SANTOS 04/02/2026 À 18/02/2026 15 
GABRIELI DE OLIVEIRA KONJUNSKI  05/01/2026 Á 16/01/2026 12 
JANAINA LONGEM 05/01/2026 Á 03/02/2026 30 
JANETE SVARTZ 05/01/2026 Á 03/02/2026 30 
JOSIANE ELINE SCHIMEING 05/01/2026 Á 03/02/2026 30 
JUCELIA LEAL WACZAK   05/01/2026 Á 03/02/2026 30 
KEILA DE SOUZA G MILANI   05/01/2026 À 26/01/2026 22 
LISABETE TURRA SCHULTZ 04/02/2026 À 28/02/2026 25 
LUCIMARA DA LUZ MACIEL WINCKIEVICZ 05/01/2026 Á 03/02/2026 30 
MARLI DE LIRIO KAIBERS 05/01/2026 Á 24/01/2026 20 
MARLI SOLANGE VENZON 04/02/2026 À 05/03/2026 30 
NAIR WOLICKI 05/01/2026 Á 03/02/2026 30 
NEIVAIR WOLICKI MARCANSONI  05/01/2026 Á 03/02/2026 30 
ROSANE APARECIDA CARDOSO 05/01/2026 Á 03/02/2026 30 
SANDRA KOSAK  05/01/2026 Á 19/01/2026 15 
SOLANGE CHRUSCINSKI  05/01/2026 Á 03/02/2026 30 
SUZANA GURTAT TEIXEIRA  05/01/2026 Á 24/01/2026 20 

 
SECRETARIA DE AGRICULTURA 

 
SERVIDOR PERÍODO DE FÉRIAS DIAS 

DANIEL VICTOR KUDELSKI 05/01/2026 Á 03/02/2026 30 
ELIANE RUSSEN 05/01/2026 Á 03/02/2026 30 
JOCELIA DOS SANTOS BALTAZAR 05/01/2026 Á 03/02/2026 30 
ROSANGELA NUNES CARDOSO 05/01/2026 Á 03/02/2026 30 
SANDRO BARTOSKI  05/01/2026 Á 19/01/2026 15 
TAISSA DOS SANTOS TELASKA 05/01/2026 Á 19/01/2026 15 
VILSON ANTONIO BUSKEVSKI 05/01/2026 Á 03/02/2026 30 

 
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS  

 
SERVIDOR PERÍODO DE FÉRIAS DIAS 

AGUINEL WOLFF  05/01/2026 Á 24/01/2026 20 
AMARILDO PINHEIRO 05/01/2026 Á 03/02/2026 30 
ANTONIELI SANTOS LOPES 05/01/2026 Á 24/01/2026 20 
ANTONIO MARCOS DOS SANTOS  05/01/2026 Á 24/01/2026 20 
ARILDO NECKEL 05/01/2026 Á 03/02/2026 30 
AUGUSTO CASPCHARK  05/01/2026 Á 24/01/2026 20 
ELEHERTON SIMIONI  05/01/2026 Á 24/01/2026 20 
JAIRO PINHEIRO  05/01/2026 Á 03/02/2026 30 
JEAN TIAGO PADILHA DE OLIVEIRA  05/01/2026 Á 24/01/2026 20 
JOSCIMAR ANTONIO MANDELCAO  05/01/2026 Á 03/02/2026 30 
JULIANO FABIO TOME  05/01/2026 Á 24/01/2026 20 
MARCOS JASINSKI  05/01/2026 Á 03/02/2026 30 
MILTON JOSÉ PIRES DE SOUZA 05/01/2026 Á 03/02/2026 30 
NELSON LUIZ DE VARGAS  05/01/2026 Á 24/01/2026 20 
NIVALDO FRAGOSO 05/01/2026 Á 03/02/2026 30 
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OSMAR PILARSKI  05/01/2026 Á 03/02/2026 30 
RODRIGO GURKOSKI  05/01/2026 Á 24/01/2026 20 
SAMUEL PATENE DE OLIVEIRA 05/01/2026 Á 24/01/2026 20 
SIDINEI FERNANDO BUREI  05/01/2026 Á 03/02/2026 30 
SILVESTRE MARCANSONI 05/01/2026 Á 24/01/2026 20 

 
SECRETARIA DE SAÚDE 

 
SERVIDOR PERÍODO DE FÉRIAS DIAS 

ADRIANA JASINSKI ALVES 05/01/2026 Á 19/01/2026 15 
ADRIANA LEAL DOS SANTOS  26/01/2026 Á 14/02/2026 20 
ALEIXO KOMINECKI  05/01/2026 Á 24/01/2026 20 
CARLOS FELIPE MILITZ  05/01/2026 Á 14/01/2026 10 
CAROLINE RIBEIRO 05/01/2026 Á 19/01/2026 15 
DAIANE RODRIGUES GUERRA 05/01/2026 Á 19/01/2026 15 
DANIELY DE OLIVEIRA 05/01/2026 Á 19/01/2026 15 
EDENILSE CHITICOSKI BONFIM 20/01/2026 Á 03/02/2026 15 
EDNA MARA VOLICKI 19/01/2026 Á 02/02/2026 15 
EFIGENIA DRABRESTKI 05/01/2026 Á 14/01/2026 10 
ELIZIANE TELASKA KUDELSKI  05/01/2026 Á 19/01/2026 15 
FULVIA YONE MIZERSKI 26/01/2026 Á 04/02/2026 10 
GRACIELLY SHERNER DA ROSA 05/01/2026 Á 14/01/2026 10 
GRAZIELI SALMORIA TOZZI 05/01/2026 Á 03/02/2026 30 
LARISSA F. ANDRADE 05/01/2026 Á 19/01/2026 15 
LENIR MARIA MARTINS DO VALE 19/01/2026 Á 02/02/2026 15 
LUCIANE MARIA ZAPAUOVSKI STAVSKI 05/01/2026 Á 24/01/2026 20 
LUCIMARA VOLICKI 05/01/2026 Á 14/01/2026 10 
MARCIA ANDREIA OSOVSKI SOPCHUK 05/01/2026 Á 09/01/2026 05 
MARCIO JOSE JAK 05/01/2026 Á 03/02/2026 30 
NELICE KLAKI VERNECKI 05/01/2026 Á 19/01/2026 15 
NOELI RIBEIRO DO NASCIMENTO  19/01/2026 Á 28/01/2026 10 
RENATA CAROLINE DA ROSA   05/01/2026 Á 03/02/2026 30 
ROSEMAR SCHULTZ DE PAULA  05/01/2026 Á 03/02/2026 30 
ROSENILDA BORECK KOMINECK  05/01/2026 Á 19/01/2026 15 
SERGIO MACIEL LEVANDOSKI 05/01/2026 Á 24/01/2026 20 
SILVANA MISERSKI 05/01/2026 Á 19/01/2026 15 
SILVANE BORECK 05/01/2026 Á 19/01/2026 15 
THAISE FERRARI 05/01/2026 Á 19/01/2026 15 
VALDECIR DE SOUZA MARQUES  08/01/2026 Á 27/01/2026 20 
VALTER SOLDATELI 05/01/2026 Á 03/02/2026 30 

 
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
SERVIDOR PERÍODO DE FÉRIAS DIAS 

ABDON SUREKE 05/01/2026 Á 14/01/2026 10 
LUANA DOS SANTOS DE BAIRROS  05/01/2026 Á 14/01/2026 10 
TEREZINHA VERETA 05/01/2026 Á 03/02/2026 30 

 
SECRETARIA DE ESPORTES 

 
SERVIDOR PERÍODO DE FÉRIAS DIAS 

ELEZANDRO TAQUES DE JESUS 05/01/2026 Á 24/01/2026 20 
SILVESTRE JAVORSKI  15/01/2026 Á 03/02/2026 20 

 
SECRETARIA DE PLANJAMENTO 

 
SERVIDOR PERÍODO DE FÉRIAS DIAS 

EVELIN CHRUSCINSKI MACIEL 26/01/2026 Á 14/02/2026 20 
TATIANE NUNES MIERJAN 05/01/2026 Á 24/01/2026 20 
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SECRETARIA DE URBANISMO 

 
SERVIDOR PERÍODO DE FÉRIAS DIAS 

CILBERTO GOMES DA SILVA  05/01/2026 Á 03/02/2026 30 
JOHN LENNON DE OLIVEIRA  05/01/2026 Á 19/01/2026 15 
JOSE VALDECIR PEDROSO  05/01/2026 Á 24/01/2026 20 
FRANCISCO TEOTONIO RIBEIRO CHAGAS 05/01/2026 Á 03/02/2026 30 
LEANDRO DOS SANTOS  05/01/2026 Á 24/01/2026 20 
LUIZ CARLOS DENIS  05/01/2026 Á 03/02/2026 30 
MARIO ANTONIO MACIEL (01/04/2025)  05/01/2026 Á 24/01/2026 20 
RICARDO WACZAK 05/01/2026 Á 24/01/2026 20 
ROGERIO ALVES DA MAIA  05/01/2026 Á 03/02/2026 30 
ROMILDO CHAGAS 05/01/2026 Á 24/01/2026 20 
SEBASTIÃO LUIZ MARTINS 05/01/2026 Á 24/01/2026 20 
TADEU MRUCZAK 05/01/2026 Á 24/01/2026 20 
VALDERI WACZAK 05/01/2026 Á 24/01/2026 20 
VALMIR JOSE RIBEIRO RAMOS 05/01/2026 Á 24/01/2026 20 

 
SECRETARIA DE FAZENDA 

 
SERVIDOR PERÍODO DE FÉRIAS DIAS 

GABRIEL MIRANDA GURTAT  06/01/2026 Á 15/01/2026 10 
PAULO ROBERTO DA COSTA 15/01/2026 Á 03/02/2026 20 

 
SECREATARIA DE INDUSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

 
SERVIDOR PERÍODO DE FÉRIAS DIAS 

ELAINE APARECIDA CLARO 05/01/2026 Á 24/01/2026 20 
SANDRO PIO PASSARIN 05/01/2026 Á 03/02/2026 30 

 
 
Artigo 2.º - Este Decreto entra em vigor a partir de 05/01/2026. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 29 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 

 
FERNANDO MIERZVA  

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 138 
DATA: 16/12/2025 

 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 995, de 24/10/2024, 

 

 D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 

Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2025, no valor de R$ 

814.700,00 (oitocentos e quatorze mil e setecentos reais) nas dotações indicadas na forma do 

Anexo a este Decreto. 
  

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 

utilizado o valor de R$ 28.700,00 (vinte e oito mil e setecentos reais) do cancelamento de 

dotações, todas indicadas na forma do anexo a este Decreto; o valor de R$ 138.700,00 (cento 

e trinta e oito mil e setecentos reais) do superávit financeiro de recursos vinculados e o valor 

de R$ 647.300,00 (seiscentos e quarenta e sete mil e trezentos reais) de recursos do provável 

excesso de arrecadação a ocorrer no presente exercício financeiro, conforme demonstrativo 

do cálculo de tendência constante dos Anexos II, III, IV e V, integrante deste Decreto, 

consoante o disposto no inciso II do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei 4.320/64 de 17/03/64. 

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 16 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

Município de Espigão Alto do Iguaçu - 2025
           Relatório de alteração orçamentária por crédito, recurso do crédito adicional e operação

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 2410 - Decreto nº 138/2025 de 16/12/2025 Nº AnoEscopo

Autorização: 2019 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 995 2024

Despesa
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo
Suplementar Anulação de Dotações 28.700,00 28.700,00

05
05.001

12.122.0401.2020
3.1.90.11.00.00

1110 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Administração da Secretaria de Educação
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 600,00Acréscimo

Abertura

05
05.001

12.122.0401.2020
3.1.90.13.00.00

1120 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Administração da Secretaria de Educação
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 400,00Acréscimo

Abertura

05
05.001

12.361.1201.2024
3.3.90.33.00.00

1450 00107 Salário-Educação
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
Manutenção Transporte Escolar
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 2.000,00Acréscimo

Abertura

05
05.001

12.361.1201.2024
3.3.90.39.00.00

1490 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manutenção Transporte Escolar
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 15.000,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.301.1001.2038
3.1.90.13.00.00

2430 01051 Transf erências  prov enientes  do  Gov erno  Federal  destinadas  ao 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Ações do Programa de Agentes Comunitários de Saúde
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 5.000,00Acréscimo

Abertura

07
07.002

08.244.0801.2056
3.1.90.11.00.00

3660 00760 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Apoio a População Carente
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 5.000,00Acréscimo

Abertura

07
07.002

08.244.0801.2056
3.1.90.13.00.00

3670 00760 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Apoio a População Carente
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 700,00Acréscimo

Abertura

05
05.001

12.361.1201.2024
3.1.90.11.00.00

1380 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção Transporte Escolar
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura
15.000,00

05
05.001

12.361.1201.2024
3.3.90.30.00.00

1420 00107 Salário-Educação
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção Transporte Escolar
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura
2.000,00

05
05.001

12.361.1201.2025
3.1.90.11.00.00

1520 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção e Desenv olv imento Ensino Fundamental - Outros 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura
1.000,00

06
06.001

10.301.1001.2038
3.1.90.16.00.00

2450 01051 Transf erências  prov enientes  do  Gov erno  Federal  destinadas  ao 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Ações do Programa de Agentes Comunitários de Saúde
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
5.000,00

07
07.002

08.244.0801.2056
3.3.90.39.00.00

3750 00760 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Apoio a População Carente
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Anulação

Abertura
5.700,00

Suplementar Excesso de Arrecadação 647.300,00
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02
02.002

04.092.0402.2003
3.1.90.11.00.00

210 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ativ idades da Assessoria Jurídica
ASSESSORIA JURÍDICA
GOVERNO MUNICIPAL 36.500,00Acréscimo

Abertura

03
03.001

04.122.0401.2004
3.1.90.11.00.00

280 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Administração da Secretaria de Administração
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 600,00Acréscimo

Abertura

03
03.001

04.122.0402.2008
3.3.90.39.00.00

390 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Publicação e Div ulgação Of icial
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 8.000,00Acréscimo

Abertura

03
03.001

04.122.0402.2010
3.1.90.11.00.00

410 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ativ idades do Departamento de Administração Geral
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 23.200,00Acréscimo

Abertura

03
03.001

04.122.0402.2010
3.3.90.36.00.00

450 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Ativ idades do Departamento de Administração Geral
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 11.000,00Acréscimo

Abertura

04
04.001

04.124.0403.2017
3.1.90.11.00.00

870 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ativ idades da Coordenadoria Sistema Controle Interno
SECRETARIA DE FINANÇAS
SECRETARIA DE FINANÇAS 2.000,00Acréscimo

Abertura

04
04.003

04.123.0403.2019
3.1.90.11.00.00

1030 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ativ idades Departamento de Receita
DEPARTAMENTO DE RECEITA
SECRETARIA DE FINANÇAS 1.100,00Acréscimo

Abertura

05
05.001

12.361.1201.2023
3.1.90.13.00.00

1290 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Manutenção da Merenda Escolar
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 500,00Acréscimo

Abertura

05
05.001

12.361.1201.2024
3.1.90.11.00.00

1381 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção Transporte Escolar
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 24.000,00Acréscimo

Abertura

05
05.001

12.361.1201.2024
3.1.90.13.00.00

1391 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Manutenção Transporte Escolar
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 2.900,00Acréscimo

Abertura

05
05.001

12.361.1201.2025
3.1.90.11.00.00

1530 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção e Desenv olv imento Ensino Fundamental - Outros 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1.400,00Acréscimo

Abertura

05
05.001

12.361.1201.2026
3.1.90.11.00.00

1670 00101 Fundeb 60%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção e Desenv olv imento Ensino Fundamental - FUNDEB
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 172.600,00Acréscimo

Abertura

05
05.001

12.361.1201.2026
3.1.90.13.00.00

1690 00101 Fundeb 60%
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Manutenção e Desenv olv imento Ensino Fundamental - FUNDEB
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 25.600,00Acréscimo

Abertura
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05
05.001

12.365.1202.2029
3.1.90.11.00.00

1830 00101 Fundeb 60%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção Centros de Educação Inf antil Pré-Escola - FUNDEB
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 36.000,00Acréscimo

Abertura

05
05.001

12.365.1202.2029
3.1.90.13.00.00

1840 00101 Fundeb 60%
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Manutenção Centros de Educação Inf antil Pré-Escola - FUNDEB
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 5.200,00Acréscimo

Abertura

05
05.001

12.365.1202.2030
3.1.90.11.00.00

1861 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção Centros de Educação Inf antil Creche - Outros Recursos
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 25.400,00Acréscimo

Abertura

05
05.001

12.365.1202.2030
3.1.90.13.00.00

1871 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Manutenção Centros de Educação Inf antil Creche - Outros Recursos
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 3.100,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.122.0401.2034
3.1.90.11.00.00

2120 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Administração da Secretaria de Saúde
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 600,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.122.0401.2034
3.1.90.13.00.00

2130 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Administração da Secretaria de Saúde
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 400,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.301.1001.2038
3.1.90.11.00.00

2400 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ações do Programa de Agentes Comunitários de Saúde
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 16.200,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.301.1001.2038
3.1.90.13.00.00

2420 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Ações do Programa de Agentes Comunitários de Saúde
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 2.800,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.304.1001.2044
3.1.90.11.00.00

3000 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ações de Vigilância Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 4.000,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.304.1001.2044
3.1.90.13.00.00

3010 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Ações de Vigilância Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 1.700,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.305.1001.2045
3.1.90.11.00.00

3110 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manuteção de Campanhas de Combate e Prev enção
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 20.000,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.305.1001.2045
3.1.90.13.00.00

3130 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Manuteção de Campanhas de Combate e Prev enção
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 3.500,00Acréscimo

Abertura

07
07.001

08.122.0401.2047
3.1.90.11.00.00

3290 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Administração da Secretaria de Assistência Social
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 600,00Acréscimo

Abertura

Emitido por: Administrador, na versão: 5538 i 26/12/2025 09:15:24

Município de Espigão Alto do Iguaçu - 2025
           Relatório de alteração orçamentária por crédito, recurso do crédito adicional e operação

Equiplano Página:4

07
07.001

08.244.0801.2053
3.1.90.11.00.00

3490 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Desenv olv imento Ativ idades de Assistência Social
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 95.000,00Acréscimo

Abertura

07
07.001

08.244.0801.2053
3.3.90.30.00.00

3510 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Desenv olv imento Ativ idades de Assistência Social
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 15.000,00Acréscimo

Abertura

08
08.001

26.122.0401.2061
3.1.90.11.00.00

3970 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Administração da Secretaria de Viação
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO
SECRETARIA DE VIAÇÃO 600,00Acréscimo

Abertura

08
08.001

26.782.2601.2063
3.3.90.36.00.00

4150 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Manutenção Rede de Estradas Municipais
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO
SECRETARIA DE VIAÇÃO 3.000,00Acréscimo

Abertura

09
09.001

20.122.0401.2064
3.1.90.11.00.00

4190 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Administração da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
DEPARTAMENTO DE EXTENSÃO RURAL
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 400,00Acréscimo

Abertura

09
09.001

20.606.2001.2067
3.1.90.11.00.00

4330 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Apoio ao Produtor Rural
DEPARTAMENTO DE EXTENSÃO RURAL
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 15.300,00Acréscimo

Abertura

09
09.002

18.541.1801.2073
3.1.90.11.00.00

4660 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ativ idades de Preserv ação Ambiental
DEPARTAMENTO DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 1.300,00Acréscimo

Abertura

11
11.002

27.812.2701.2080
3.1.90.11.00.00

5020 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção do Ginásio Municipal de Esportes
DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER
SECRETARIA DE ESPORTES, LAZER E JUVENTUDE 400,00Acréscimo

Abertura

12
12.001

15.122.0401.2083
3.1.90.11.00.00

5200 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Administração da Secretaria de Obras e Desenv olv imento Urbano
DEPARTAMENTO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO
SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 1.400,00Acréscimo

Abertura

12
12.001

15.122.0402.2084
3.3.90.36.00.00

5300 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Manutenção Departamento de Obras e Desenv olv imento Urbano
DEPARTAMENTO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO
SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 30.000,00Acréscimo

Abertura

12
12.001

15.451.1501.2086
3.1.90.11.00.00

5360 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção e Conserv ação de Vias Urbanas
DEPARTAMENTO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO
SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 39.400,00Acréscimo

Abertura

12
12.001

15.452.1501.2091
3.1.90.11.00.00

5580 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção da Coleta de Lixo
DEPARTAMENTO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO
SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 8.800,00Acréscimo

Abertura

13
13.001

13.391.1301.2097
3.1.90.11.00.00

5920 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção da Biblioteca Pública Municipal
SECRETARIA DE CULTURA
SECRETARIA DE CULTURA 2.800,00Acréscimo

Abertura
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88
88.001

28.843.0000.0100
3.2.90.21.00.00

6110 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO
Amortização e Encargos da Dív ida Interna
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 5.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Superáv it Financeiro

06
06.001

10.301.1001.2041
3.1.90.11.00.00

2712 01073 Apoio Financeiro aos Municípios  AFM
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 115.300,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

06
06.001

10.301.1001.2041
3.1.90.13.00.00

2732 01073 Apoio Financeiro aos Municípios  AFM
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 23.400,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Excesso de Arrecadação
Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro

28.700,00
28.700,00

647.300,00
138.700,00

0,00

28.700,00
28.700,00

647.300,00
0,00

138.700,00
#
#

Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
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ANEXO II 
 

DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE TENDÊNCIA DE EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO 

 
I – DEMONSTRATIVO DA RECEITA ARRECADADA 

 
FONTE 000 – RECURSOS LIVRES 

 
 
EXERCÍCIO DE 2024 

 
 

MÊS ARRECADAÇÃO CONSIDERADA 
Janeiro 1.624.891,15 
Fevereiro 1.810.090,12 
Março 1.279.362,62 
Abril 1.530.852,14 
Maio 1.432.598,11 
Junho 1.550.830,00 
Julho 1.851.063,67 
Agosto 1.211.920,52 
Setembro 1.474.220,70 
Outubro 1.384.282,28 
Novembro 1.431.759,52 
  
Sub-total 16.581.870,83 
  
Dezembro 2.138.729,68 
  
Sub-total 2.138.729,68 
  
Total Geral 18.720.600,51 
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EXERCÍCIO DE 2025 
 
 

MÊS ARRECADAÇÃO CONSIDERADA 
Janeiro 1.807.997,21 
Fevereiro 1.693.558,18 
Março 1.447.267,71 
Abril 1.425.974,26 
Maio 1.688.098,05 
Junho 1.591.005,90 
Julho 1.775.606,22 
Agosto 1.390.264,84 
Setembro 1.738.233,86 
Outubro 1.293.968,24 
Novembro 1.681.661,16 
  
Total Geral 17.535.635,63 

 
 
a) – DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO 
 
  Elementos de Cálculo 
 
- Arrecadação do 1º período do exercício de 2024 
- (Janeiro a Novembro)     R$ 16.581.870,83 
- Arrecadação do 2º período do exercício de 2024 
- (Dezembro)      R$   2.138.729,68 
- Arrecadação do 1º período do exercício de 2025 
- (Janeiro a Novembro)     R$ 17.535.635,63 
 
b) DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DA TAXA DE INCREMENTO 
 
Arrec. 1º período 2025 / R$  = 17.535.635,63   = 1,0575 
Arrec. 1º período 2024  R$     16.581.870,83 
 
c) DEMONSTRATIVO DA TENDÊNCIA DE OCORRÊNCIA DO EXCESSO 
 
  Arrecadação do 2º período de 2024 x Taxa de Incremento = 
Arrecadação provável 2º período de 2025. 
 
R$ 2.138.729,68 x  1,0575 =  R$ 2.261.706,63 
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  Arrecadação do 1º período de 2025           R$  17.535.635,63 
  Arrecadação provável do 2º período de 2025          R$    2.261.706,63 
 (=) Arrecadação provável do exercício de 2025          R$  19.797.342,26 
(-)  Previsão Orçamento 2025             R$  17.642.809,03 
(=) Provável excesso arrecadação do exercício de 2025 R$  2.154.533,23 
(-)  Excesso de arrecadação comprometida   R$     742.000,00 
 (=) Excesso de arrecadação de utilização possível R$  1.412.533,23 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 16 DE DEZEMBRO DE 2.025. 
 
 
 
  
         AGENOR BERTONCELO 
                Prefeito Municipal 
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ANEXO III 
 

DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE TENDÊNCIA DE EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO 

 
I – DEMONSTRATIVO DA RECEITA ARRECADADA 

 
FONTE 101 – FUNDEB 60% 

 
 
EXERCÍCIO DE 2024 

 
 

MÊS ARRECADAÇÃO CONSIDERADA 
Janeiro 398.001,77 
Fevereiro 335.410,95 
Março 288.180,46 
Abril 306.230,35 
Maio 345.623,66 
Junho 291.277,70 
Julho 307.437,36 
Agosto 297.903,65 
Setembro 281.239,23 
Outubro 330.884,15 
Novembro 305.149,30 
  
Sub-total 3.487.338,58 
  
Dezembro 352.558,28 
  
Sub-total 352.558,28 
  
Total Geral 3.839.896,86 
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EXERCÍCIO DE 2025 
 
 

MÊS ARRECADAÇÃO CONSIDERADA 
Janeiro 432.263,30 
Fevereiro 356.952,91 
Março 324.748,70 
Abril 359.691,80 
Maio 312.208,79 
Junho 331.869,29 
Julho 317.913,87 
Agosto 295.580,13 
Setembro 289.869,31 
Outubro 338.883,19 
Novembro 312.707,84 
  
Total Geral 3.672.689,13 

 
 
a) – DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO 
 
  Elementos de Cálculo 
 
- Arrecadação do 1º período do exercício de 2024 
- (Janeiro a Novembro)      R$ 3.487.338,58 
- Arrecadação do 2º período do exercício de 2024 
- (Dezembro)       R$    352.558,28 
- Arrecadação do 1º período do exercício de 2025 
- (Janeiro a Novembro)      R$ 3.672.689,13 
 
b) DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DA TAXA DE INCREMENTO 
 
Arrec. 1º período 2025 / R$  = 3.672.689,13   = 1,0531 
Arrec. 1º período 2024  R$     3.487.338,58 
 
c) DEMONSTRATIVO DA TENDÊNCIA DE OCORRÊNCIA DO EXCESSO 
 
  Arrecadação do 2º período de 2024 x Taxa de Incremento = 
Arrecadação provável 2º período de 2025. 
 
R$ 352.558,28 x  1,0531 =  R$ 371.279,12 
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  Arrecadação do 1º período de 2025           R$    3.672.689,13 
  Arrecadação provável do 2º período de 2025          R$       371.279,12 
 (=) Arrecadação provável do exercício de 2025          R$    4.043.968,25 
(-)  Previsão Orçamento 2025             R$    3.702.000.00 
(=) Provável excesso arrecadação do exercício de 2025 R$     341.968,25 
(-)  Excesso de arrecadação comprometida   R$       90.000,00 
 (=) Excesso de arrecadação de utilização possível R$     251.968,25 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 16 DE DEZMBRO DE 2.025. 
 
 
 
  
         AGENOR BERTONCELO 
                Prefeito Municipal 
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ANEXO IV 
 

DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE TENDÊNCIA DE EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO 

 
I – DEMONSTRATIVO DA RECEITA ARRECADADA 

 
FONTE 104 – DEMAIS RECURSOS VINCULADOS A EDUCAÇÃO 

 
 
EXERCÍCIO DE 2024 

 
 

MÊS ARRECADAÇÃO CONSIDERADA 
Janeiro 11.736,00 
Fevereiro 46.831,01 
Março 56.225,62 
Abril 10.680,16 
Maio 56.698,81 
Junho 80.876,48 
Julho 241.275,85 
Agosto 39.500,93 
Setembro 118.226,12 
Outubro 52.625,13 
Novembro 48.075,47 
  
Sub-total 762.751,58 
  
Dezembro 274.883,44 
  
Sub-total 274.883,44 
  
Total Geral 1.037.635,02 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                              A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 1 9 4 - 0 0 2 2  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 

 

 2 

EXERCÍCIO DE 2025 
 
 

MÊS ARRECADAÇÃO CONSIDERADA 
Janeiro 13.417,78 
Fevereiro 62.311,80 
Março 20.484,00 
Abril 87.558,77 
Maio 30.435,15 
Junho 57.235,60 
Julho 251.915,66 
Agosto 50.638,72 
Setembro 222.664,50 
Outubro 59.155,19 
Novembro 56.607,87 
  
Total Geral 914.425,04 

 
 
a) – DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO 
 
  Elementos de Cálculo 
 
- Arrecadação do 1º período do exercício de 2024 
- (Janeiro a Novembro)      R$  762.751,58 
- Arrecadação do 2º período do exercício de 2024 
- (Dezembro)       R$  274.883,44 
- Arrecadação do 1º período do exercício de 2025 
- (Janeiro a Novembro)      R$  914.425,04 
 
b) DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DA TAXA DE INCREMENTO 
 
Arrec. 1º período 2025 / R$  = 914.425,04   = 1,1989 
Arrec. 1º período 2024  R$     762.751,58 
 
c) DEMONSTRATIVO DA TENDÊNCIA DE OCORRÊNCIA DO EXCESSO 
 
  Arrecadação do 2º período de 2024 x Taxa de Incremento = 
Arrecadação provável 2º período de 2025. 
 
R$ 274.883,44 x  1,1989 =  R$ 329.557,75 
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  Arrecadação do 1º período de 2025           R$       914.425,04 
  Arrecadação provável do 2º período de 2025          R$       329.557,75 
 (=) Arrecadação provável do exercício de 2025          R$    1.243.982,79 
(-)  Previsão Orçamento 2025             R$    1.036.062,26 
(=) Provável excesso arrecadação do exercício de 2025 R$     207.920,53 
(-)  Excesso de arrecadação comprometida   R$       77.000,00 
 (=) Excesso de arrecadação de utilização possível R$     130.920,53 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 16 DE DEZEMBRO DE 2.025. 
 
 
 
  
         AGENOR BERTONCELO 
                Prefeito Municipal 
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ANEXO V 
 

DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE TENDÊNCIA DE EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO 

 
I – DEMONSTRATIVO DA RECEITA ARRECADADA 

 
FONTE 303 – SAÚDE – RECEITAS VINCULADAS (E.C. 29/00 – 15%) 

 
 
EXERCÍCIO DE 2024 

 
 

MÊS ARRECADAÇÃO CONSIDERADA 
Janeiro 405.412,01 
Fevereiro 503.922,56 
Março 367.278,70 
Abril 387.119,16 
Maio 451.107,68 
Junho 469.187,31 
Julho 417.907,93 
Agosto 511.679,97 
Setembro 445.331,39 
Outubro 531.966,42 
Novembro 528.851,85 
  
Sub-total 5.019.764,98 
  
Dezembro 824.049,37 
  
Sub-total 824.049,37 
  
Total Geral 5.843.814,35 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                         A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  FO N E  ( 0 4 6 )  3 1 9 4 - 0 0 2 2  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 

 

 2 

EXERCÍCIO DE 2025 
 
 

MÊS ARRECADAÇÃO CONSIDERADA 
Janeiro 452.879,05 
Fevereiro 701.118,82 
Março 384.648,42 
Abril 591.275,53 
Maio 450.522,03 
Junho 597.064,43 
Julho 523.798,65 
Agosto 532.197,33 
Setembro 554.185,05 
Outubro 539.724,25 
Novembro 484.841,51 
  
Total Geral 5.812.255,07 

 
 
a) – DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO 
 
  Elementos de Cálculo 
 
- Arrecadação do 1º período do exercício de 2024 
- (Janeiro a Novembro)      R$  5.019.764,98 
- Arrecadação do 2º período do exercício de 2024 
- (Dezembro)       R$     824.049,37 
- Arrecadação do 1º período do exercício de 2025 
- (Janeiro a Novembro)      R$  5.812.255,07 
 
b) DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DA TAXA DE INCREMENTO 
 
Arrec. 1º período 2025 / R$  = 5.812.255,07  = 1,1579 
Arrec. 1º período 2024  R$     5.019.764,98 
 
c) DEMONSTRATIVO DA TENDÊNCIA DE OCORRÊNCIA DO EXCESSO 
 
  Arrecadação do 2º período de 2024 x Taxa de Incremento = 
Arrecadação provável 2º período de 2025. 
 
R$ 824.049,37 x  1,1579 =  R$ 954.166,76 
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  Arrecadação do 1º período de 2025           R$   5.812.255,07 
  Arrecadação provável do 2º período de 2025          R$      954.166,76 
 (=) Arrecadação provável do exercício de 2025          R$   6.766.421,83 
(-)  Previsão Orçamento 2025             R$   6.410.420,00 
(=) Provável excesso arrecadação do exercício de 2025 R$     356.001,83 
(-)  Excesso de arrecadação comprometida   R$     296.000,00 
 (=) Excesso de arrecadação de utilização possível R$       60.001,83 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 16 DE DEZEMBRO DE 2.025. 
 
 
 
  
         AGENOR BERTONCELO 
                Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 201/2025. 

Dispõe sobre a Programação Financeira de Arrecadação 
Mensal e Cronograma de Execução Mensal de 
Desembolso para o Exercício Financeiro de 2026. 

 
O  PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO BARREIRO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

RESOLVE: 

Art. 1º - Em cumprimento as determinações emanadas no artigo 8º da Lei Complementar 101 de 
04/05/2000, fica estabelecido o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso e a Programação 
Financeira de Arrecadação Mensal para o exercício de 2026 na forma dos Anexos I e II da presente 
Resolução. 

Art. 2º - As receitas previstas na Lei Orçamentária Anual, aprovada pela Lei n. 834/2025 de 
03/12/2024 para o exercício financeiro de 2026, ficam desdobradas em metas mensais de arrecadação 
na forma do Anexo I, consoante ao disposto no artigo 13 da LC 101/00.  

Art. 3° - Para fins de cumprimento deste Decreto para o exercício financeiro de 2026 será 
considerada a despesa efetivamente realizada, assim entendida a despesa liquidada na forma 
estabelecida no artigo 63 da Lei Federal 4320 de 17/03/1964.  

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2026.  

Porto Barreiro, Estado do Paraná, 17 de dezembro de 2025. 

 

 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito  Municipal 

 
 

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:6441041
2949

Assinado de forma 
digital por EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2025.12.19 
10:57:46 -03'00'

RECEITAS POR FONTE INICIAL JAN FEV MAR ABR MAIO JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ
Recursos  Livres 0 150.000,00             12.500,00      12.500,00      12.500,00      12.500,00      12.500,00      12.500,00      12.500,00      12.500,00      12.500,00      12.500,00        12.500,00       12.500,00         
Recursos Intra 1 1.000.000,00          70.000,00      70.000,00      70.000,00      70.000,00      70.000,00      70.000,00      70.000,00      70.000,00      80.000,00      80.000,00        80.000,00       200.000,00       

RECEITA TOTAL 1.150.000,00          82.500,00      82.500,00      82.500,00      82.500,00      82.500,00      82.500,00      82.500,00      82.500,00      92.500,00      92.500,00        92.500,00       212.500,00       
QUADRIMESTRE 1º QUAD 2º QUAD 3º QUAD

ANEXO II - DECRETO 201/2025 - 17/12/2025
SAMAE - SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUAS E ESGOTO DE PORTO BARREIRO - PR 

CRONOGRAMA MENSAL DE DESEMBOLSO 
EXERCICIO 2026

330.000,00                                330.000,00                                490.000,00                                   

150.000,00          
1.000.000,00       

RECEITAS POR FONTE INICIAL JAN FEV MAR ABR MAIO JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ
Recursos Livres 0 150.000,00       12.500,00      12.500,00      12.500,00      12.500,00      12.500,00      12.500,00      12.500,00      12.500,00      12.500,00      12.500,00      12.500,00         12.500,00      
Recursos Intra 1 1.000.000,00   70.000,00      70.000,00      70.000,00      70.000,00      70.000,00      70.000,00      70.000,00      70.000,00      80.000,00      80.000,00      80.000,00         200.000,00    
RECEITA TOTAL 1.150.000,00   82.500,00      82.500,00      82.500,00      82.500,00      82.500,00      82.500,00      82.500,00      82.500,00      92.500,00      92.500,00      92.500,00         212.500,00    
QUADRIMESTRE 1º QUAD 2º QUAD 3º QUAD330.000,00                                

ANEXO I - DECRETO 201/2025 - 17/12/2025
SAMAE - SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUAS E ESGOTO DE PORTO BARREIRO - PR 

DESDOBRAMENTOS DA RECEITA EM METAS MENSAIS - Art. 13 da LRF
EXERCICIO 2026

330.000,00                                490.000,00                                   

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2025 

Processo Administrativo nº 93/2025 

A ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO 

PARANÁ – ASSISCOP, CNPJ nº 02.322.413/0001-18, por meio do Departamento de 

Licitações e Planejamento, torna público, para conhecimento dos interessados, que 

realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com critério de 

julgamento MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO, regido pela Lei nº 14.133/2021 e 

demais legislações aplicáveis, conforme condições estabelecidas no Edital. 

OBJETO: 

Aquisição de pneus com mesmas especificações técnicas e padrões de qualidade 

necessários ao perfeito funcionamento dos veículos que compõem a frota da 

ASSISCOP, conforme quantidades e descrições constantes no Edital e seus anexos. A 

licitação será dividida em lotes/grupos, permitindo-se a participação em quantos forem 

de interesse do licitante. 

Recebimento das propostas: A partir das 09:00 hrs do dia 31/12/2025 até as 09:00 do 

dia 19/01/2026. 

Data de abertura da sessão pública de disputa: 19/01/2026  

Horário: 09h30 (horário de Brasília) 

Plataforma: Licitanet – www.licitanet.com.br 

O Edital e anexos estarão disponíveis para consulta e download na plataforma acima 

indicada, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no site oficial da 

ASSISCOP (https://assiscop.pr.gov.br/index).  

Laranjeiras do Sul/PR, 29 de dezembro de 2025. 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Presidente da ASSISCOP 


